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Serviço Público Federal
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Conselho Regional de Farmácia do Estado de Goiás


ANEXO III da Portaria n.024/2008

TERMO DE COMPROMISSO

O Farmacêutico(a) abaixo declarado:

Nome: .......................................................................................................................................................

Devidamente registrado junto ao CRF-GO sob o número .........................., designado pelo CRF/GO a participar como membro efetivo da Comissão................................................................................... do Conselho Regional de Farmácia de Goiás – CRF/GO , conforme Portaria nº ..................................., declara que:

I – Atenderá aos regulamentos e outros dispositivos legais referentes a documentos sigilosos e pareceres técnicos avaliados e emitidos pela Comissão .............................................................. do CRF/GO;

II – Que dispõe de condições e de tempo para participar das reuniões e para realizar os trabalhos decorrentes de sua participação na Comissão .................................................................................. do CRF/GO, dentro da sua finalidade proposta tendo pleno conhecimento dos horários de trabalho e atribuições inerentes, conforme regulamento próprio, no biênio 2008/2009.

O abaixo assinado declara ainda, perante a Comissão .................................... do CRF/GO e perante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de Goiás, estar ciente de que, a inobservância das obrigações assumidas, conforme estabelecido em seus regimentos e atualizações podem constituir infração ética, na forma, dentre outros, do art. 11 inciso VI e art. 18 inciso I, ambos da Resolução nº 417/04, do Conselho Federal de Farmácia.

Goiânia, .................. de .................................................... de 200......

_____________________________________________________

Farmacêutico Membro Efetivo da Comissão.............................................................../ CRF/GO

__________________________________________

Presidente da Comissão......................................................................................../ CRF/GO

ANEXO IV DA PORTARIA 024/2008

ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA DAS COMISSÕES ASSESSORAS:

- Providenciar os encaminhamentos e trâmites solicitados nas reuniões;

- Elaborar convocações, quando couber, aos integrantes das comissões, para as reuniões, bem como encaminhar para homologação, os nomes dos novos integrantes das Comissões;

- Providenciar a infra-estrutura necessária para a realização das reuniões, quando estas forem no CRF-GO, organização do local, material de apoio, controle de presença dos membros.
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